
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Me r i d i a n o
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Me r i d i a n o
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Decisão do Prefeito 2 ..................................................................... 
Outros atos 2 ................................................................................. 

Sexta-feira, 07 de julho de 2023                                                  Ano IX | Edição nº 1428                                                                      Página 1 de 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Sexta-feira, 07 de julho de 2023 Ano IX | Edição nº 1428 Página 2 de 2

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2534, DE 0 3 DE JULHO DE 2023

( D i s p õ e  s o b r e
regulamentação do Artigo 4º
da Lei nº 1178, de 07 de junho
d e  2 0 1 7  e  d á  o u t r a s
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA,  Prefeita do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - O valor de diárias no âmbito Municipal do

Poder Executivo para servidores motoristas de ônibus que
se  deslocam  com  frequência  para  os  municípios  de
Fernandópolis - SP e Votuporanga – SP far-se-á de acordo
com as disposições deste decreto.

Art. 2º -  Os motoristas de ônibus que se deslocam
com frequência para os municípios acima indicados farão
jus  à  percepção  de  diária  no  valor  unitário  a  ser  pago
mensalmente fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais).

§1º -  O valor diário do benefício, utilizado para fins de
descontos  e  pagamentos  proporcionais,  será  obtido
dividindo-se  o  valor  mensal  por  20  (vinte).

§2º  -  Para  o  desconto  por  dia  ou  período  não
trabalhado, considerar-se-á a mesma proporcionalidade.

Art. 3º - A Diária poderá a qualquer tempo, ser objeto
de disposição voluntária, mediante renúncia escrita.

§1º - A Diária destina-se à cobertura de despesas com
alimentação do servidor, tem caráter indenizatório e não se
incorpora,  em  qualquer  hipótese,  a  sua  remuneração
mensal, caracterizando-se como rendimento não tributável,
sem  incidência  de  contribuição  previdenciária  e  não
computado para efeito  de 13º  (décimo terceiro)  salário,
bem como para a base de cálculo de margem consignável.

§2º - Para fazer jus ao recebimento de diárias, a Chefia
Imediata deverá apresentar relatório detalhado, contendo o
nome da instituição aonde os mesmos irão se deslocar,
bem como dias e horários deslocados.

Art.  4º  -  Os  motoristas  beneficiários  de  referidas
diárias não irão receber as mesmas em épocas de férias
e/ou recesso escolares.

Art. 5º - Os valores previstos neste Decreto poderão
ser revistos, se fatos supervenientes e relevantes assim o
justificarem.

Art. 6 º - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto  correrão  à  conta  de  dotações  próprias,
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente o Decreto nº 253, de 28 de junho de 2023.

Meridiano, 03 de julho de 2023.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos,  publicado

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixado  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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O  MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO/SP  torna  pública  a
decisão  de  ANULAR  a  sessão  pública  iniciada  em
05/07/2023  referente  ao  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
054/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023, a qual
até o presente momento estava suspensa para análise das
propostas, e, assim, republicar o edital e redesignar nova
data para realização da sessão, uma vez que a impugnação
apresentada por FABIANO PIRES DE BRITTO não havia sido
analisada em tempo hábil. Diante disso redesigno a sessão
para o dia 20/07/2023 às 13h30min. Demais informações
pelo e-mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br ou pelo tel. (17)
3475-1124.

Meridiano/SP, 07 de julho de 2023.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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DECISÃO ADMINISTRATIVA
O  MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO/SP  torna  pública  a

decisão  da  impugnação  apresentada  ao  edital  do
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2023, PREGÃO PRESENCIAL
Nº 005/2023, para conhecer da impugnação apresentada
por FABIANO PIRES DE BRITTO, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se o edital em sua integralidade.
D e m a i s  i n f o r m a ç õ e s  p e l o  e - m a i l :
licitacao@meridiano.sp.gov.br ou pelo tel. (17) 3475-1124.

Meridiano/SP, 07 de julho de 2023.
Natalia dos Santos

Pregoeira
...........................................................................................................
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